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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

O 9 7/7•2.  
PROJETO 	 LEGL21..ujr1C222,.._,ÇLn 

FIXA A REkUNERAÇÃO DOS  VEREADORES PARA 

A LEGISLATURA 1977/1981 E DÁ OUTRAS PRO-

VIDRNCIAS 

FAÇO SABER que a Camara Municipal, nos termos da Lei 

Complementar nQ 25, de02 de julho de 1975, aprovou e eu promulgo 

o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO 

Art, 1Q - A remuneração dos Vereadores durante a le-

gislatura que vai de 01.02.77 a 31.01.81, e fixado em import'ància 

igual a 15% (quinze por cento) dos subsídios dos Dejetados estadu-

ais, atualmente no valor de Cr$14./400,00 (quatorze mil e quatrocen-

tos cruzeiros) mensais. 

Art. 2Q - Em cada ano, a despesa com a remuneração 

dos Vereadores ngo poderá ultrapassar, em nenhuma hipc')tese, a 3% 

(três por cento) da receita efetivamente realizada no exercício 

imediatamente anterior. 

Parágrafo único - Se a remuneração fixada no art. 1Q 

ultrapassar o limite estabelecido neste artigo, far-se-á a redu-
ção correspondente, de modo a distribuir 2,8% (dois inteiros e oi-
to décimos por cento) dessa receita para remunerar a parte fixa 

e as sessões ordinárias, reservando-se 0,2% (dois décimos por cen-

to) para remunerar eventuais sessões extraordinárias e convocaçOes 
de suplentes. 

Art. 3Q - remuneração estabelecida na forma dos ar-

tigos anteriores será dividida em parte fixa e parte variável, de 

valores iguais. 

§ 1Q'- A parte variável será dividida pelo número de 

sess3es ordinárias previstas para cada m"as, no Regimento Interno, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PÃOJLTO 	DWRETO LEGISLATIVO J 6/76  

tO O  V _11)  
• o 

j=19112  JILQuhaak,, 
VIDUÇLAS 

FAÇO SABER que a Câmara 1:1unicipal, nos termos da Lei 
Complementar n2 25, de 02 de julho de 1975, aprovou e eu promulgo 
o seguinte 

D.iCRETO LEGISLATIVO 

Art. 12 - A remuneração dos VercreE durante a le-
gislatura que vai de 01,02.77 a 31.01.81, é Fixado em importância 
igual a 15% (quinze por cento) dos subsídios dos De:áutados estadu-
ais, atualmente no valor de Cr:U.4./400,00 (quatorze mil e quatrocen-
tos cruzeiros) mensais. 

Art. 22 - 	cada ano, e despesa com a remuneração 
dos Vereadores não poderá ultrapassar, em nenhuma hipótese, a 3% 
(tres por cento) da receita efetivamente realizada no exercício 
imediatamente anterior. 

Parágrafo único Je a remuneração fixada no art. 12 
ultrapassar o limite estabelecido neste artigo, far-se-á a redu-
ção correspcndente, de modo a distribuir 2,8% (dois inteiros e oi-
to décimos .ex. cento) dessa receita para remunerar a parte fixa 
e as sessões ordi.",-, i:'eservando-se 0,2% (dois décimos por cen-
to) para remunerar eventuais sessões extraordinárias e convocações 
de suplentes. 

Art. 32  - A remuneração estabelecida na forma dos ar-
tigos anteriores será dividida em parte fixa e parte variável, de 
valores iguais. 

§ 1Q - A parte variável será dividida pelo número de 
sessões ordinárias previstas para cada mas, no Regimento Interno. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO D4.11ECRETO LEGISLATIVO NQ 6/76  

kLEGIA 1977/1981 E DA OUTRAS PRO-

VIDtNCIS  

FAÇO SABER que a CSmara Municipal, nos termos da Lei 
Complementar nQ 25, de 02 de julho de 1975, aprovou e eu promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1Q - A remuneraçgo dos Vereadores durante a le-
gislatura que vai de 01.02.77 a 31.01.81, é fixado em importancia 
igual a 15% (quinze por cento) dos subsídios dos Deputados estadu-
ais, atualmente no valor de Cr$14.400,00 (quatorze mil e quatrocen-
tos cruzeiros) mensais. 

Art. 2Q - Em cada ano, a despesa com a remuneraçSo 
dos Vereadores nSo poderá ultrapassar, em nenhuma hipótese, a 3% 
ares por cento) da receita efetivamente realizada no exercício 
imediatamente anterior. 

Parágrafo único - Se a remuneraçgo fixada no art. 1Q 
ultrapassar o limite estabelecido neste artigo, far-se-á a redu-
çgo correspondente, de modo a distribuir 2,8% (dois inteiros e oi-
to décimos por cento) dessa receita para remunerar a parte fixa 
e as sessões ordinárias, reservando-se 0,2% (dois décimos por cen-
to) para remunerar eventuais sessões extraordinárias e convocações 
de suplentes. 

Art. 3Q - A remuneraçSo estabelecida na forma dos ar-
tigos anteriores será dividida em parte fixa e parte variável, de 
valores iguais. 

§ 1Q - A parte variável será dividida pelo número de 
sessões ordinárias previstas para cada mas, no Regimento Interno. 
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Vere ARLOS OSE PERIZZOLO 
Presi nte 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

§ 2Q - Somente poderá ser remunerada uma sessão por 

dia e, no maximo, quatro sessões extraordinárias por mes, estas no 

mesmo valor atribuido as sessões ordinárias. 

§ 3Q - Somente haverá pagamento da parte variável da 

remuneração quando houver efetivo comparecimento do Vereador e sua 

participação nas votações. 

4Q - uando licenciado por doença, o Vereador perce-

bera. a parte fixa da remuneração. 

§ 5Q - Nos períodos de recesso da Câmara, os Vereado-

res perceberão remuneração, calculada a parte variável pela media de 

comparecimentos no período anterior. 

Art. 1.1.Q 	Ê, vedado o pagamento de qualquer vantagem pe- 

cuniárias  não autorizada expressamente neste Decreto Legislativo. 

Parágrafo fanico - Em caso de viagem de Vereador para fo 

ra do Município, em representação da Camara deliberada pelo plenário'  

serão ressarcidas as despesas comprovadas, nos limites estabelecidos 

pelo plenário ou pela Mesa, tendo em vista o local e a duração do a-

fastamento. 

Art. 5Q - A despesa decorrente deste Decreto Legislati-

vo será atendida, em cada exercício, pela dotação orçamentaria pró-

pria. 

,Art. 6Q - Este Decreto Legislativo entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario 

SALA DA PRESIDRNCIA DA C1MARA DE VEREADORES DE BENTO 

GONÇAI6S, aos vinte e um dias do mês de dezembro de mil novecentos 

e setenta e seis 

eador 	OLA 
tario 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

2Q - Somente poderá ser remunerada uma sessão por 

dia e, no máximo, quatro sessões extraordinárias por mês, estas no 

mesmo valor atribuido Is sessões ordinárias. 

§ 3Q - Somente haverá pagamento da parte variável da 
remuneração quando houver efetivo comparecimento do Vereador e sua 
participação nas votações. 

§ 4Q — jua..ido licenciado por doença, o Vereador perce-
berá a parte fixa da remuneração. 

5Q - Nos períodos de recesso da Camara, os Vereado-
res perceberão remuneração, calculada a parte variável pela média de 
comparecimentos no período anterior. 

Art. L — t vedado o pagamento de qualquer vantagem pe-
cuniária, não autorizada expressamente neste Decreto Legislativo. 

Parágrafo único - Em caso de viagem de Vereador para fg 

ra do Município, em representação da Câmara deliberada pelo plenário, 

serão ressarcidas as despesas comprovadas, nos limites estabelecidos 

pelo plenário ou pela Mesa, tendo em vista o local e a duração do a-
fastamento. 

Art. 511 - A despesa decorrente deste Decreto Legislati-

vo será atendida, em cada exercício, pela dotação orçamentaria pró-
pria. 

Art. 6Q - Iste Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

SALA DA PRESIDÊNCIA DJ2_ C2 ARA DE VEREADORES DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e um dias do mês de dezembro de mil novecentos 
e setena e seis 

Vere dor NILOOLA 
Seg etárie 

MOD, CM - 01 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

§ 2 - Somente poderá ser remunerada uma sessão por 
dia e, ne máximo, quatro sessões extraordinárias por mas, estas no 
mesmo valor atribuído 'as sessões ordinárias. 

§ 3£ ® Somente haverá pagamento da parte variável da 
remuneração quando houver efetivo comparecimento do Vereador e sua 
participação nas votações. 

§ 4Q — 'Nuando licenciado por doença, o Vereador perce. 
borá a parte fixa da remuneração. 

§ 5Q . Nos períodos de recesso da Câmara, os Vereado. 
res perceberão remuneração, calculada a parte variável pela média de 
comparecimentos no período anterior. 

árt, 4 	t vedado o pagamento de qualquer vantagem pe- 
cuniária, não autorizada expressamente neste Decreto Legislativo. 

Parágrafo único - Lm caso de viagem de Vereador para f,g 
ra do Munielpio, em representa4o da somara deliberada pelo plenário, 
sergo ressarcidas as despesas comprovadas, nes limites estabelecidos 
pelo plenário ou pela Mesa, tendo 04 vista o local e a duração do a-
fastamento. 

Art. 5£ . A despesa decorrente deste Decreto Legislati. 
vo sere atendida, em cada exerdeio, pela dotação orçamentária pr6—
pria. 

Art. 6£ '.este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

DA PRESIDUCiá DA GnEARA 	VEREADORES DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte 4 um dias do mas de dezembro de mil novecentos 
e aeten i e seis 

Verea 

MOD. CM - 01 



CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.°  	  
ANL 	 

_ 
4Z 1c- 

QQQt 

APROVADO:  VÂÀ JW V 

P/.Uágailn,:..:X.e.tÁ, 0,4 	 
SALA FER 
	 /  4  
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. Porto Alegre, 29 do março de 1976. 

Sonhar Presidente': 

.Cumprindo datormina4o de Vossa ExcolGn-

dia, estamos encaminhando o trabalho elaborado por cata 

Consultoria Jurídica, que tem por finalidade estabelecer 

a remuneração dos Vereadores deste Estado, a partir de .1Q 

de-março deste ano.. 

Como 6 sabido, por força do diapositivo da 

Constituiç'ão Federal, os subsídios doa Deputados Est:a- li! 

Cr 	duaia devertto sor sempre correspondentes a dois terços 
'N 

(2/3) doo subaídioa dos membros do Ccnrocao Nacional. As 

sim, para se podar fixar a remunera4o dos Voreadoros 	a 

Ij 	necessário, proliminarmento, estabolocsr-no o valor dos 

eN\Ns .  

abaixot 

Ohnutndos Cntnduain: 	(e partir do 1Q.3.1976) 

parte fixe 	 CrS3 5.200,00 

parta variável (30 diárias, no 

valor do Cr$ 306,66) 	 Cr'J 9.)99,80 

TOTAL Cri 14.399,00 

Ao ExcelentíscimO Senhor Deputado 3070 CARLOS GASTAI., 

Diçnínaimo Prusidonto da Assembl6ia LoQioIativa do Estado, 

NESTA CASA. 

subsídios dos Deputados Estaduais, tudo cunrormo tabelas 



Do conseguinte, a remunoraçZo doa Vereado-

res, em rolaço noa subtddloo doo Doputadoo Estaduais ca 

obedecidos 'oo percentuais fixadoo pela Lei Complementar 

11‘) 25, da 02.7.75, será a conatanto da tabela anexa. 

Aprotieitamos o ensejo para afirmar a Vossa 

Excelancia noaaa consideração. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Ot. na 188/76 Bont* Gonçalves, 30 de dezembro de 1976 

Senhor Prefeito 

C0~0003 a V.S4L. que a Casara aprovou,aa reuna) estraerdiattria e em regime de urgkincia, realizada na 	de hoje, os seguinte. projetoa.de.lei 
1 . Projeto.deudei na e/76 - que CM* sobre o Pla- no Diretor do Distrito Industrial de Bento Gonçali vez 

Projeto-de-lei ri.ç 77/76 que fixa o percentual 
dos impoqtoz predial, territorial na zona urbana do Município e as taxas de liiipsza, iluminação • expediente e di outras providencias; 

3.- Projeto-U.1cl na 82/76 r que autorizado o Po.. der, Executivo a conceder um atoctlio de Cr$...,.. 300. 	ao Clube Esportivo Bento-Gonçalvarjel 4 Projeto.de-lei.zA 75/76 - que altera dispositi-vo da Lei Municipal na 647, de 23 de dezembro de ; - 1975 
Projeto.de.41e1 na 81/76.- que autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito Rup.lementar de Cr$ 453.500100 e dá outras providencias; 

6 . Projeto-de.lei 	80/76 m• Executivo a abtlr um eriditoque autoriza o Poder rup 523.750,00 e dá outras providlementar de Cr$encias; 
Projeto.de.lei na 7/4/76 gim autoriza o Poder 
Executivo a receber em doaçao varias nua do Lo-tomento Purlanetto; 
Projeto-de.loi na_76/76 4. que autoriza o Poder vo at  doar Irtr011de terras *pertencente ao Muni io, a ãssocia ao Bento-G_onçalvense de As- siatencia social 	 ABA.sU; 9 - Projeto-de-lei na 78/76 4. gime autor/ri:Poder Rozecutivo a adquirir az 	de Jos ronde • Isidoro Pastorello e da outras provi 	as; lo • Projeto.de.lei n 79/76 que autotiza o Poder Executivo a p2rmutar 194vel steme FUvio Gasparri Lorenzont e da outras providencias; 

11 Projeto-de.lai nº 73/76 - 	concede aumento salarial aos Servidorespela CLT • aos 
urvidores e Pronta:3~e licos.rogidos pelos 
Estatutos do auscionKrio e Magistério Municipal e Inativos; e 

12 . krojau 
toei na0Q76 . Legislativo sue acuai,- de mn3alarial aos servidor** da Camara kba. nicipal de Vereadores. 

Ma op
inta considortunidade, apr timos a V.Sa . protestos de a-lavada estima e dist 

ATENCIOS.AMENTE 
Mod. - CM-04 — 1.000 - 7-76 

(Proó, nas97 - 70 afie 
104 - 102 . 111 e 1031  

J Pt/RiZ 
r • 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 064 4L4L21pLuããmàÊp1241916, 

fljiA1- 1P11, EADORESPAR 

ALã2L6gjláLUZL121LEL2L202111~__ 
PROVID2NCIAS 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal, nos termos da Lei 

Complementar nº 25, de 02 de julho de 1975, aprovou e eu pro-
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

ART. 1Q - A remuneração dos Vereadores durante a le-

gislatura que vai de 01.02.77 a 31.01.81, é fixada em impor-
tãncia igual a 15% (quinze por cento) dos subsídios dos Depu-
tados Estaduais, atualmente no valor de Cr 14.400,00 (quator-
ze mil e quatrocentos cruzeiros) mensais. 

ART. 2Q - Em cada ano, a despesa com a remuneração 

dos Vereadores não poderá altrapassar, em nenhuma hipótese, a 
3% (três por cento) da receita efetivamente realizada no exer-
cio imediatamente anterior. 

Parágrafo único - Se a remuneração fixada no Art. 1Q 

ultrapassar o limite estabelecido neste artigo, far-se-á a 

redução correspondente, de modo a distribuir 2,8% (dois in-

teiros e oito décimos por cento) dessa receita para remunerar 
a parte fixa e as sessões ordinárias, reservando-se 0,2%(dois 
décimos por cento) para remunerar eventuais sessões extraor-

dinárias e convocações de suplentes. 

ART. 3Q - A remuneração estabelecida na forma dos ar+ 

tigos anteriores será dividida em parte fixa e parte variável, 
de valores iguais. 

1Q - A parte variável será dividida pelo número de 

sessões ordinárias previstas para cada mas, no Regimento In-
terno. 

MOD. CM - 01 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDËNCIA 

§ 2Q - Somente poderá ser remunerada uma sessão por 
dia e, no maximo, quatro sess3es extraordinárias por nas, estas 
no mesmo valor atribuido á sessões ordinárias. 

§ 3Q - Somente haverá pagamento da parte variável da 

remuneração quando houver efetivo comparecimento do Vereador e 
sua participação nas votaçSes. 

§ 4c2 	Quando licenciado por doença, o Vereador perce- 
berá a parte fixa da remuneração. 

§ 5Q - Nos períodos de recesso da Câmara, os Vereado-

res perceberão remuneração, calculada a parte variável pela me-
dia de comparecimentos no período anterior. 

ART. 4Q - É vedado o pagamento de qualquer vantagem pe-
cuniária'  não autorizada expressamente neste Decreto Legislativo. 

Parágrafo único - Em caso de viagem de Vereador para 

fora do Município, em representação da Câmara, deliberada pelo 
Plenário, serão ressarcidas as despesas comprovadas, nos limites 

estabelecidos pelo Plenário ou pela Mesa, tendo em vista o lo-
cal e a duração do afastamento. 

ART. 5Q - A despesa decorrente deste Decreto Legislati-
vo será atendida, em cada exercício, pela dotação orçamentária 
propria. 

ART. 6í2  - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiç3es em contrario. 

GABINETE DA PRESID2NCIA DA CâMARA DE VEREADORES Dác; BEN-
TO GONÇALVES, aos vinte e um dias do mês d ,dezembro de mil no-
vecentos e setenta e seis. 

Vereador CARLO J OS PERIZZOLO 
Pre 	te 

MOD. CM - 01 
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